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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL -  SHOW DA BANDA 
“M ALLA 100 ALÇA” PARA APRESENTAR-SE NA FESTA ALUSIVA AO DIA DO 
TRABALHADOR DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, A  SER REALIZADA NO DIA 1 DE 
MAIO DE 2025, NA PRAÇA SÃO FRANCISCO.

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Contratação para o objeto em questão encontra justificativa, uma vez que há a necessidade 
da Prefeitura de SALITRE, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, 
promover a FESTA ALUSIVA AO DIA DO TRABALHADOR do Município de Salitre/CE, 
programada para o DIA 1 DE MAIO DE 2025, na Praça São Francisco, é um evento 
tradicional e de grande relevância para a cultura e lazer da população local. Este evento tem 
como objetivo principal promover a integração da comunidade, valorizar a cultura local e 
proporcionar entretenimento de qualidade, atraindo não apenas os munícipes, mas também 
visitantes de outras regiões.

Além disso, o intuito é promover o turismo, a cultura local, o comércio, a diversidade da 
agricultura familiar, o conhecimento público acerca da riqueza natural do nosso município, 
bem como um momento de lazer e descontração para os munícipes e visitantes.

Dito isso, comprova-se de forma indubitável a relevância do citado evento, eis que causa um 
grande impacto nos setores do turismo, lazer e entretenimento, propagando a imagem do 
Município.

A  natureza do evento Forró, com foco em promover a cultura regional nordestina e levar 
alegria a população, alinha-se perfeitamente com o perfil da Banda M ALLA 100 ALÇA, cuja 
sua presença é reconhecida por promover esses mesmos valores. A  escolha da Banda MALLA 
100 ALÇA é, portanto, não apenas preferencial, mas essencial para atingir os objetivos do 
evento, tornando inviável a substituição por outra Banda de perfil similar, uma vez que sua 
singularidade e capacidade de conexão com o público são características únicas. Além disso, o 
reconhecimento público e a consagração pela crítica especializada do trabalho da Banda 
M ALLA 100 ALÇA reforçam a inviabilidade de competição. Sua trajetória artística e seu 
impacto cultural são amplamente reconhecidos, o que justifica a sua escolha direta, 
assegurando que a contratação esteja alinhada com os padrões de qualidade e os valores 
promovidos pelo evento.

Portanto, a inexigibilidade de licitação para a contratação da Banda MALLA 100 ALÇA para o 
evento “FESTA ALUSIVA AO DIA DO TRABALHADOR” é fundamentada na sua 
singularidade artística, na impossibilidade de competição com outros artistas que possam 
oferecer atributos semelhantes, na sua notoriedade e relevância para a promoção dos valores 
culturais e sociais almejados pelo evento. Esses fatores, combinados, criam uma justificativa 
legal sólida para a escolha direta desse artista, garantindo que sua participação no evento seja 
uma contribuição valiosa e alinhada com os objetivos e expectativas do público e dos 
organizadores.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO ÜE 
DO OBJETO
3.1. A  descrição da solução como um todos encontra-se previsto no Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se previsto no Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
Condições de Execução:
A  CONTRATADA, por força do presente contrato deverá realizar SHOW ARTÍSTICO, com a 
banda abaixo especificada, nas seguintes condições:

ARTISTA/BAND A APRESENTAÇÃO HORÁRIO*

SHOW DA BANDA “MALLA 
100 ALÇA

APRESENTAR-SE NA FESTA ALUSIVA 
AO DIA DO TRABALHADOR DO 
MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, A  SER 
REALIZADA NO DIA 1 DE MAIO DE 
2025, NA PRAÇA SÃO FRANCISCO.

A  combinar

O show deverá ter duração mínima de: 01:30H (uma hora e trinta minutos), ininterruptas 
para apresentação das artistas/bandas contratadas, devendo o horário estimado ser adequado 
com a produção do evento.

Qualquer mudança na programação por parte do CO NTRATANTE  deverá ser comunicada 
com antecedência a CONTRATADA.

Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentação, tais como fenômenos da natureza ou 
de força maior, não acarretará nenhum ônus para a CONTRATADA, ficando a mesma, no 
direito de recebimento do valor deste contrato. E assim remarcado uma nova data para a 
realização do evento de comum acordo com o CONTRATANTE e disponibilidade na agenda 
da atração ora contratada, ou havendo impossibilidade de apresentação da mesma atração, em 
decorrência de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica a CONTRATADA, na 
obrigação de substituir a atração por outra do mesmo nível.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A  execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelo respectivo substituto, nos termos do caput do art. 117, da Lei n° 14.133/2021.
6.7. A  fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração.
6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações.
6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), pela execução do objeto ora contratado. O pagamento será realizado em duas parcelas 
da seguinte forma, nos termos do artigo 145, § I o da Lei Federal 14.133/21:
- 50% (cinquenta por cento) na assinatura do contrato;
- 50% (cinquenta por cento) até 24 (vinte e quatro) horas antes da apresentação artística.
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Deverá ser encaminhada a documentação em conformidade com a nota fiscais devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa/controle interno, acompanhadas das Certidões Federal 
(abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, da contratada, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
A  CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta da contratada, ou outro meio 
de pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas pactuadas.
A  inexecução contratual ensejará a imediata responsabilidade de devolução dos valores 
recebidos de forma antecipada pela CONTRATADA, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.
O atraso no ressarcimento ensejará a aplicação de juros de mora no patamar de 1% (um por 
cento) ao mês, bem como multa de 10% (dez por cento) do valor integral da contratação.

8 . FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
8.1. Este objeto será realizado através de processo de contratação por INEXIGIBILIDADE 

£  DE LICITAÇÃO.
8.2. Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
c) Lista de fornecedores penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Salitre.
A  consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) - NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
b) - EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL -  MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br:
c) - NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;
d) - NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores;
e) - NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente;

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
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da consolidação respectiva.

f) - CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma 
individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade;

II - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) - Comprovação de exclusividade da Banda com o empresário contratado, se for o caso. 
OU

b) -  Atestado de capacidade técnica operacional.

III. AS HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, nos termos do art. 68 da 
Lei 14.133/21, serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

a) - A  inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ);
b) - A  inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
c) - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) - A  regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
e) - A  regularidade perante a Justiça do Trabalho;
f) -  Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal.

IV - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:

a) - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
b) - Comprovação que os valores propostos estão dentro da realidade mercadológica praticada 
pelA Banda através de Notas Fiscais, no mínimo 03 (três) de show já executados, no período de 
até 1 (um) ano anterior à data desta contratação.

DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:
A) As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar 
declaração formal de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o benefício do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, junto aos documentos 
de habilitação.
B) Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte, mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, será concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo 
inicial se dará no momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, consoante o 
artigo 43 da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.
C) Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato.
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D) Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação ires 
procedimento, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
E) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.
F) A  não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n° 
14.133/21.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

(É j A  Banda “MALLA 100 ALÇA” por meio de seu representante JULIO CÉSAR PRODUÇÕES 
LTDA (M ALLA 100 ALÇA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - BATE PALMAS) - CNPJ: 
07.033.486/0001-03, apresentou proposta de preços e poderá trazer o seu show para o 
município ao custo médio com o que se assemelha com os custos apurados em eventos 
semelhantes no estado cearense, conforme se prova com os documentos anexos, referentes a 
eventos realizados pelo grupo em porte estrutura semelhantes ao proposto. A  tabela a seguir 
apresenta o valor de outras contratações da atração através de sua representante legal, a 
empresa acima descrita:

INFORMAÇÕES

A Estimativa do valor da contratação foi baseada em contratações já 
realizadas, considerando o período de até 1 (um) ano anterior à data da

realização do evento.
DOCUMENTO

CONTRATANTE

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

CANAÂ DOS 
CARAJÁS 

ESTADO DO PARÁ

MUNICÍPIO DE 
CEDRO 

ESTADO DO 
PERNAMBUCO

MUNICÍPIO DE 
GENTIO DO OURO 

Estado da Bahia

VALOR R$ 160.000,00 R$ 160.000,00 R$ 80.000,00
NF 116 134 118

DATA 04/06/2024 12/07/2024 07/06/2024

A  Banda M ALLA 100 ALÇA por meio de seu representante exclusivo JULIO CÉSAR 
PRODUÇÕES LTDA (MALLA 100 ALÇA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - BATE PALMAS) - 
CNPJ: 07.033.486/0001-03, traz o seu show para o município ao custo de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), com o que se assemelha com os custos apurados em eventos semelhantes, conforme 
se prova com os documentos anexos, referentes a eventos realizados pelo grupo em porte 
estrutura semelhantes ao proposto.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Salitre.
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10.2. A  contratação será atendida pela seguinte dotação: 1001 13 392 0306 2.058 - Manut
e Funcionamento das Atividades Culturais do Município -  Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00
-  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. Fonte de recurso: 1500000000 - Recursos não
Vinculados de Impostos.

11. São anexos deste Termo de Referência:
a) ANEXO I: Minuta do Contrato;
b) ANEXO II: Mapa de Riscos da Contratação.

Salitre (CE) em 10 de abril de 2025.

Responsável pelo PLANEJAMENTO:

k
ALINE FERREIRA DA SILVA 

Presidente
Portaria 02010030/2025

O

P àA  U [A X *  J / S V U A ^  A 1 J ; a  .
DISLENA MARIA ALVES 

Secretária
Portaria 02010030/2025

MATEUS DE SOUZA SILVA 
Coordenador 

Portaria 02010030/2025
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ANEXO II — MINUTA DO CONTRATO.

TERMO DE CONTRATO N°___________, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SALITRE ATRAVÉS DO FUNDO GERAL E A 
EMPRESA________________ .

O MUNICÍPIO DE SALITRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o N.° 12.464.491/0001-00, com sede na PRAÇA SÃO FRANCISCO, N°
S/N CENTRO, CEP: 63155-000, através do Ordenador de Despesas do Fundo ___________,
pelo(a) S r.___________________ , de agora em diante denominado CO N TRATAN TE . e de outro
lado a Empresa ________________________________ , CNPJ ___________________________  com

_____________________________ , empresário exclusivo d a _______________________ ,
_, portador do CPF

endereço n a _______________________________
representada por seu titular, Sr. (a)
________________________ , onde o CONTRATANTE utilizando suas prerrogativas legais, com
base no artigo 74, Inciso II da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores, combinado com o Decreto Municipal n°. 240101 de 24 de janeiro de 2023, para 
casos de INEXÍGIVEL LICITAÇÃO resolvem e acordam na proposta apresentada no ato de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N °____ /2025, resolvem e acordam na celebração do
presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CLAUSULA I -  DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL -  SHOW DA BANDA "MALLA 
100 ALÇA" PARA APRESENTAR-SE NA  FESTA ALUSIVA AO DIA DO TRABALHADOR DO 
MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, A  SER REALIZADA NO DIA 1 DE MAIO DE 2025, NA 
PRAÇA SÃO FRANCISCO de acordo com a proposta da contratada e ato de inexigibilidade de 
Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso II da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021, e alterações 
posteriores, combinado com o Decreto Municipal n°. 240101 de 24 de janeiro de 2023.

4 1  CLÁUSULA II -  DA APRESENTAÇÃO
A CONTRATADA, por força do presente contrato deverá realizar SHOW ARTÍSTICO, com a 
banda abaixo especificada, nas seguintes condições:

ARTISTA/B AND A APRESENTAÇÃO HORÁRIO*

SHOW DA BANDA “MALLA 
100 ALÇA”

APRESENTAR-SE NA FESTA ALUSIVA 
AO DIA DO TRABALHADOR DO 
MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, A  SER 
REALIZADA NO DIA 1 DE MAIO DE 
2025, NA PRAÇA SÃO FRANCISCO.

A combinar

§ I o - O show deverá ter duração mínima de: 01:30H (uma hora e trinta minutos), 
ininterruptas para apresentação da Banda/bandas contratado, devendo o horário estimado ser 
adequado com a produção do evento.
§ 2° - Qualquer mudança na programação por parte do CONTRATANTE deverá ser 
comunicada com antecedência a CONTRATADA.
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§ 3o - Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentação, tais como fenômenos da 
natureza ou de força maior, não acarretará nenhum ônus para a CONTRATADA, ficando a 
mesma, no direito de recebimento do valor deste contrato. E assim remarcado uma nova data 
para a realização do evento de comum acordo com o CONTRATANTE e disponibilidade na 
agenda da atração ora contratada, ou havendo impossibilidade de apresentação da mesma 
atração, em decorrência de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica a CONTRATADA, 
na obrigação de substituir a atração por outra do mesmo nível.

CLAUSULA III -  DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), pela execução do objeto ora contratado. O pagamento será realizado em duas parcelas 
da seguinte forma, nos termos do artigo 145, § I o da Lei Federal 14.133/21:
- 50% (cinquenta por cento) na assinatura do contrato;
- 50% (cinquenta por cento) até 24 (vinte e quatro) horas antes da apresentação artística. 
Deverá ser encaminhada a documentação em conformidade com a nota fiscais devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa/controle interno, acompanhadas das Certidões Federal 
(abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, da contratada, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
A  CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta da contratada, ou outro meio 
de pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas pactuadas.
A  inexecução contratual ensejará a imediata responsabilidade de devolução dos valores 
recebidos de forma antecipada pela CONTRATADA, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.
O atraso no ressarcimento ensejará a aplicação de juros de mora no patamar de 1% (um por 
cento) ao mês, bem como multa de 10% (dez por cento) do valor integral da contratação.

CLÁUSULA IV -  DO PERÍODO DE VIGÊNCIA:
O presente contrato se inicia da data de sua assinatura, e expira-se em 30 (trinta) dias, prazo 
fixado para quitação das obrigações contratada, findo este prazo as partes não terão nenhuma 
obrigação para com a outra, salvo pagamentos que porventura estejam pendentes.

CLÁUSULA V - REAJUSTE
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA VI -  DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO:
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação: 
________________ . Elemento de Despesas:______________

CLÁUSULA VII -  DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS.
Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com o art. 121 
da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA VIII- DAS OBRIGAÇÕES
Constitui obrigação e responsabilidade do MUNICÍPIO:
Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show; 
A  divulgação ampla do nome da banda / artista;
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A  segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que participarem da 
apresentação;
A  segurança das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnicos;
A  liberação do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD;
Colocar à disposição da CONTRATADA, no local do espetáculo, aparelhagens de sonorização 
condizentes e iluminação profissional.

Constitui obrigação da PESSOA JURÍDICA:
Fazer comparecer a Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no horário 
estipulado para apresentação do show.
Promover nos termos neste instrumento prescritos as apresentações da banda / artista 
indicada na Cláusula primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra 
banda / artista, salvo expressa anuência do MUNICÍPIO;
Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários 
decorrente da prestação de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no 
pagamento.
Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas às reclamações se obriga 
a atender pronta e irrestritamente.

A  empresa assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do 
fornecimento de material, mão-de- obra, necessário à boa e perfeita realização do serviço 
ofertado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados,e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados 
ao Município ou a terceiros.

A  EMPRESA reconhece por este instrumento que é responsável em qualquer caso por danos ou 
prejuízos que, eventualmente,venham sofrer: o MUNICÍPIO, coisa, propriedade ou pessoa de 
terceiros -em decorrência de sua culpa ou dolo na execução deste serviço, sejam eles causados 
por si, seus prepostos ou funcionários, bem como por pessoas por esta autorizada a permanecer 
no local do fornecimento, correndo por sua exclusiva expensa, os ressarcimentos ou 
indenizações que tais danos ou prejuízos possam motivar, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA IX - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.
9.4. A  Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § I o do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.

CLÁUSULA X -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA XI -  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos:
§1° - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas;
§ 2o - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a 
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;
§ 3o - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da 
CONTRATADA e da CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

CLÁUSULA XII -  DA VINCULAÇÃO LEGAL:
O presente contrato será regido pela Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como o 
Decreto Municipal n°. 240101 de 24 de janeiro de 2023 à qual as partes se sujeitam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso.

CLÁUSULA XIII -  PENALIDADES:
A  aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos e condições avançadas 
neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto nos artigos 90 e 165 da Lei n° 
14.133/2021, sendo as seguintes:
I - Advertência;
II -  Multa:

PREFEITURA M U N IC IP A L DE SALITRE-CE
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a) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre
0 valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste 
com relação aos prazos estabelecidos na proposta e neste contrato;
b) Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento de 
suas obrigações, hipótese que permitirá, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de 
outras penalidades correspondentes.
III - Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
a) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de
algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e X II do caput do art. 155 da Lei n° 
14.133, sendo elas:
1 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V  - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
V  - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
VI - As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com a Prefeitura 
Municipal de SALITRE, seus Fundos, Autarquias e demais entidades da Administração Direta 
e Indireta, ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 
Pública serão incluídas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).
V II - As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente.

CLÁUSULA XIV -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA XV - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA XVI -  DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO:
Faz parte integrante e complementar deste contrato o Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n °_______ /2025, independente de sua transcrição.
§ único -  A  CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Processo de Inexigibilidade de Licitação.

CLÁUSULA XVII - DO FISCAL DO CONTRATO
I - A  Gestão do Contrato será de responsabilidade da Secretária d e___________.
II - Fica designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor público o Sr.
____________, cargo__________e portaria n °________ ;
III - Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Secretaria
Municipal d e_____________para a sua substituição.
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CLÁUSULA XVIII -  DOS CASOS OMISSOS
1.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA XIX -  ALTERAÇÕES
1.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021.
1.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
1.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato.
1.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021 .

CLÁUSULA XX -  PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA XXI -  DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de SALITRE, Estado do Ceará, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor, o representante do CONTRATANTE e o representante da 
CONTRATADA. juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se 
produzam os efeitos legais.

SALITRE (C E ),____de de 2025.

Ordenador de Despesas do Fundo 
Geral

Contratante

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Contratado

PREFEITURA M U N IC IP A L  DE SALITRE-CE

http://www.sautpe.ce.cov.br


PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
PRAÇA SÀO FRANCISCO, SN 
CEP: 63155-000, SAUTRi/CEARÁ 
CNP3:1X464^91/0001-00 
FONE: (88) 3537-1200

^ V J " ,W07/^

ANEXO II -  LEVANTAMENTO DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

FASE DE ANÁLISE
X Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

X Gestão do Contrato

OBEJTO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL -  SHOW DA BANDA 
"MALLA 100 ALÇA" PARA APRESENTAR-SE NA FESTA ALUSIVA AO DIA DO 
TRABALHADOR DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, A  SER REALIZADA NO DIA 1 DE 
MAIO DE 2025, NA PRAÇA SÃO FRANCISCO.

RISCO 01
Especificação deficiente da demanda

Probabilidad
e:

X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano
1. Contratação e execução deficiente do objeto

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Verificar se o objeto foi especificado 
adequadamente, contemplando unidade de 
medida, locais de execução, quantidade e prazo 
de início.

Setor Requisitante / Setor 
de Licitações

Id Ação de Contingência Responsável

1. Havendo erro, devolver para complementação 
das informações.

Setor Requisitante / Setor 
de Licitações

RISCO 02
Descumprimento de formalidade legal

Probabilidad
e:

X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano

1. Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de
Contratação

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Adotar lista de verificação dos procedimentos a 
serem tomados para o planejamento de 
contratação

AUTORIDADE
COMPETENTE



Id Ação de Contingência Responsável
1. Providenciar o ato de designação formal da 

equipe de planejamento.
AUTORIDADE
COMPETENTE

RISCO 03
Selecionar equipe inadequada para realizar o planejamento da contratação

Probabilidad
e:

X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano
1. Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na

contratação

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Escolher equipe com conhecimentos suficientes 
para os estudos em tempo hábil para que não 
haja prejuízos durante a fase de planejamento.

AUTORIDADE
COMPETENTE

2. Capacitar os servidores escolhidos para realizar 
as etapas de planejamento da contratação.

Setor Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável
1. Substituir membros da equipe planejamento 

que não estejam apresentando bom 
rendimento.

Setor Requisitante / Setor 
de Licitações

2. Designar membros com mais experiência em 
contratações.

Setor Requisitante / Setor 
de Licitações

RISCO 04
Estudos preliminares deficientes

Probabilidad
e:

Baixa Média X Alta

Impacto: Baixa Média X Alta

Id Dano
1. Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Elaborar lista de verificação que contemple, no 
que couber, os requisitos previstos no Decreto 
Municipal n° 20240101 que regulamentou a Lei 
14.133/21.

EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Corrigir as deficiências detectadas nos estudos 
preliminares

EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO
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RISCO 05
Falha na elaboração do Termo de Referencia

Probabilidad
e:

Baixa Média X Alta

Impacto: Baixa Média X Alta

Id Dano
1. Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Propor lista de verificação que identifique, no 
que couber, os requisitos previstos no Decreto 
Municipal n° 20240101 que regulamentou a Lei 
14.133/21.

EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Revisão do termo de referência e incluir as 
instruções ausentes.

EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO

RISCO 06
Empresa com problemas na documentação exigida para a contratação

Probabilidad
e:

Baixa X Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano
1. Não contratação do serviço

Id Ação Preventiva Responsável

1. Exigência de documentos atualizados sob pena 
de não contratação do serviço

Setor de Licitações

Id Ação de Contingência Responsável

1. Não contratação do serviço com a respectiva 
empresa.

Setor de Licitações

RISCO
07

Empresa com problemas na documentação exigida para a contratação

Probabilidad
e:

Baixa X Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano

PREFEITURA M U N IC IP A L DE SALITRE-CE



1. Não contratação do serviço

Id Ação Preventiva Responsável
1. Exigência de documentos atualizados sob pena 

de não contratação do serviço
Setor de Licitações

Id Ação de Contingência Responsável
1. Não contratação do serviço com a respectiva 

empresa.
Setor de Licitações

RISCO 08
FORMALIZAÇÃO INCORRETA DO TERMO CONTRATUAL

Probabilidad
e:

X Baixa Média Alta

Impacto: X Baixa Média Alta

Id Dano
1. NÃO CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO COM AS NORMAS VIGENTES
Id Ação Preventiva Responsável
1. Gerenciamento e Fiscalização. AUTORIDADE

COMPETENTE

Id Ação de Contingência Responsável
1. Notificações Extrajudiciais AUTORIDADE 

COMPETENTE e 
Assessoria Jurídica do 
órgão

RISCO 09
FISCAL COM POUCO TEMPO PARA EXECUTAR SUAS ATRIBUIÇÕES

REFERENTES AO CONTRATO
Probabilidad

e:
Baixa X Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano

1. NÃO ACOMPANHAMENTO DE VÁRIOS ASPECTOS IMPORTANTES 
DA CONTRATAÇÃO OU RECEBIMENTO DE SERVIÇOS EM 
DESCONFORMIDADE COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Id Ação Preventiva Responsável

1. Distribuição mais equitativa de contratos a 
serem fiscalizados entre os vários servidores do 
município.

AUTORIDADE
COMPETENTE

2. Treinamento e capacitação de servidores. AUTORIDADE
COMPETENTE

Id Ação de Contingência Responsável
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1. A  indicação do fiscal deve recair sobre servidor AUTORIDADE
com competências e capacidade para fiscalizar o COMPETENTE
objeto.

RISCO 10
EXECUÇÃO DO OBJETO EM DESACORDO COM O CONTRATO

Probabilidad
e:

Baixa X Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano
1. ATENDIMENTO INADEQUADO OU NÃO ATENDIMENTO DA 

NECESSIDADE
Id Ação Preventiva Responsável
1. A  indicação do fiscal deve recair sobre servidor 

com competências e capacidade para fiscalizar o 
objeto.

AUTORIDADE
COMPETENTE

2.
Treinamento e capacitação de servidores.

AUTORIDADE
COMPETENTE

Id Ação de Contingência Responsável
1. Distribuição mais equitativa de contratos a 

serem fiscalizados entre os vários servidores da 
Secretaria.

AUTORIDADE
COMPETENTE

RISCO 11
AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DAS OCORRÊNCIAS DO CONTRATO

Probabilidad
e:

X Baixa Média Alta

Impacto: X Baixa Média Alta

Id Dano
1. RETARDO E FALHAS NA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL, 

ALÉM DE IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAR O 
DE SCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Id Ação Preventiva Responsável

1. A  indicação do fiscal deve recair sobre servidor 
com competências e capacidade para fiscalizar o 
objeto.

AUTORIDADE
COMPETENTE

2.
Treinamento e capacitação de servidores.

AUTORIDADE
COMPETENTE

3. Anotação, em local próprio, de todas as 
ocorrências contratuais relevantes.

Fiscal de Contrato

Id Ação de Contingência Responsável
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1. Distribuição mais equitativa de contratos a AUTORIDADE
serem fiscalizados entre os vários servidores da COMPETENTE
Secretaria.

Salitre (CE) em 10 de abril de 2025.
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